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I POR Ar
SEM PARAR!

PORTARIA N° 2252/2023

CONCEDE AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR
CONSTANTE ANTONIO TEJADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto noAvt. 34, áaLein°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 3923/2023.

b)
c)

à)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 10 de novembro de 2023, 15 (quinze)
dias de AUXÍLIO DOENÇA do Servidor CONSTANTE ANTONIO TEJADA, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.167.031-2 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF
sob n°. 546.360.869-53, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do

Paraná, aprovado em Concurso Público, para o cargo de ENCARREGADO DE SERVIÇOS
URBANOS, nomeado através da Portaria n°. 01 1/1991, de 10 de outubro de 1991, lotado na
secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de
novembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.
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0 memorando 3923/2023.PROFERIDO PELOHOMOLOGA O JULGAMENTO
PRFGOEÍRO E EOUIPE DE APniO SORRE PROPOSTAS

PREGÃO F.LETROIMCO N° 51/2023^APRESENTADAS AO

PMI.

RESOLVE:

O Prefeito Municipal de IporS-PR, no uso de suas atribuições

legais, I - Conceder, a partir de 10 de novembro de 2023, 15 (quinze) dias de
AUXÍLIO DOENÇA do Servidor CONSTANTE ANTONlO

TE.IADA. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
4.167.031-2 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob n°. 546.360.869-53,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do

Paraná, aprovado em
ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS, nomeado através

da Portaria n°. 011/1991, de 10 de outubro de 1991, lotado na
secretaria de Assistência à Saúde.

deConcurso Público, para o cargo
RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
51/2023, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de
oxigênio medicinal, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Iporã/Pr., tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo;

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de novembro de
2023.

Registre-se,
Valor Total RSFORNECEDOR
RS 70.700.00F C DE PAULA jOSE E CIA LTDA EPP Publique-se, e

Cumpra-se.

Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.

Iporã/PR, 30 de novembro de 2023.
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CONCEDE AlIXiUO DOHNCA AO SERVIDOR CONSTANTE.
ANTONlO TRÍADA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LIT7. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n°. 835/2006;

parecer do Médico Perito do Município;disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
oo

o parecer da Assessoria Jurídica;0 parecer do Médico Perito do Município;

0 memorando 3924/2023.
0 parecer da Assessoria Jurídica;
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